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ESTADO DE MATO CROSSO
PREFEITURA MLINICIPAL DE RONDOLÁ,NDIA
SEC. MLIN. DE EDUCAÇÂO. ESPORTE E CULTURA
GESTÃO 2021/2024

Rondolândia-MT, 17 de janeiro de 2023.

Ao Exmo. Senhor
José Guedes de Souza
Prefeito Municipal

Assunto: Abertura de Processo.

Seúor prefeito,

A par de cumprimentá-lo, aproveito para solicitar abertura de processo administrativo

para "Contratação de empresa especializada para serviços de Levantamento Planialtimétrico,

locação de elementos existentes e de geologia, no Estádio Municipal Jurandir Aguiar Peixoto

e na praça da Alegria", para suprir demanda da Secretaria de Educação, Esporte e Cultura e

órgãos vinculados.

Respeitosamente,

Memorando n" 021/SEMEC/2023

SANDRA RA LEONEL
Sec. Mun. ucíção, Esporte e Cultura

Decreto n' I 46IGAB/PMR/2022
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURÁ MLINICIPAL DE RONDOLÂNDH
SEC. MLTN. DE EDUCAÇÃO. ESPORTE E CULTURA
GESTÂO 2021/2024

Tf,RMO DE, RE f ERE NC IA

I - Catesoria de investimento:

l.l - ( ) Material de consumo, (§ Prestação de Serviços, ( ) Material Permanente

2 - Objeto:

2.1 - Constitui objeto deste instrumento para a Contratação de empresa especializada para

serviços de Levantamento Planialtimétrico, locação de elementos existentes e de geologia, no

Estádio Municipal Jurandir Aguiar Peixoto e na praça da Alegria, conforme especificações

técnicas descritas abaixo:

2.2 - EspeciÍicacões tecnicas e descricão da catesoria da desoesa:

-1 Identificacã o Orcamentaria:

Orgão: 04 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Unidade: 0l - Gestão da Educaçào

Projeto Atividade: 2.139 - Manutenção e Encargos com o Departamento de Esportes

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 15001001 Outros Serviços de Terceiros PJ (0128)

4 Custo Totsl estimado com a despesa:

{! O custo total estimado para com a aquisição seú obtido pelo Departamento de Licitação.

5 - Do Julsamento das orooostes e da modalidade de licitacão:

5.1 - Não será admitido propostâ em quantidade inferior a prevista neste termo de referência

suficiente para cobrir o item licitado.

!! - A adjudicação será pelo menor valor por item.

5.3 - Quanto ao critério de julgamento serâ "o de menor preço por item", as propostas

deverão observar o valor de referência indicado. Espera-se com isso conseguir a proposta

mais vantajosa para a administração, melhor alocado os recursos públicos, fator indispensável
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Itcm Cód. TCE tlND Quant. Especificaçâo

430400-4

\í:

ERVrÇO DE rOpOGR t'l^ DO ]'tPO StjRVrçq
A()E LEVANTAMENTO E OU LOCAÇ

POCRAF'ICOS GERAIS. UTILIZANDO NO
ÁRE A DE

IMPLAlvIAÇÀO:
16.556.64 ,

INIMO OS EQUIPAMENTOS. ESTAÇÂO TOTAL E
NSS R K (GPS). REALIZADOS POR NO MIMIMO
1 (lJM) TOPOGRATO E 02 (DOrS) AUXILIARES,
Lr-.vAN tAMr.rN1'O PI,ANIAI,'f I MÉ1'RICO.
ELIMITAÇÁO E LOCAÇAO DE ELEMENTOS

STENl'ES)

0003"1592 UND

ERVIÇOS DE GEOLOCIA DESTINADO A

63

t7.Aç^O DE
NHECIMENTO

SONDAGEM
DO SOLO

SIMPI,ES DE
(SPT), COM

E LAUDO DEORNECIMI:NTO Dr'. 
^R 

ITRRT
RACTERIZAÇAO
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MTI\{ICIPl\L DE RONDOLÂNDH
SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO. ESPORTE E CULTURA
GESTÃO 202r12024

à boa gestão administrativa. Isto Dosto. o critério de aceitabi lidade da DroDosta de oreco será o

preço máximo total ima definido. não aceitando prapgsla rau yalalqs açirsê da ala[

aad ud ão em favor de

6- Justificativa para com os servicos:

[[ - Justifica-se a presente licitação pela necessidade de realizar serviços de topografia para

levantamento Planialmétrico no Estiídio Municipal Jurandir Aguiar Peixoto e na Praça da

Alegria, para delimitação do terreno e locação de elementos existentes com para obras de

ampliação e construçâo de novos espaços para o favorecimento do esporte no município.

Tendo o Estádio Municipal uma área de 10.275,39 mz e aPraça6.281,25 m'?.

7 - Resultados estrelitdeü

!! Atender a demanda e ou necessidade da Administração Pública do Município de

Rondolândia-MT, através da Secretaria Municipal de Educaçâo, proporcionando a

continuidade no fluxo de trabalho realizado. bem como o alcance de metas e ou indicativos.

8 - Do orazo e local da Presta câo dos Servicos:

8.1 - A execução dos serviços da presente licitação pela (s) empresa (s) vencedora (s) será de

forma imediata, sendo de acordo com a necessidade da secretaria requisitante e mediante a

expedição da Solicitação, Pedido ou Autorização de Fomecimento expedido pelo órgão

competente para tanto.

&2_- Da Autorização de fomecimento, que sení expedida pelo departamento de licitação e

entregue/protocolado junto ao fomecedor contratado, podendo a "Autorização de

fornecimento ou Ordem de Serviço" ser comunicada pessoalmente ao representante da

prestadora e/ou fomecedora, mediante recibo, ou enviada via e-mail em endereço eletrônico a

ser comunicado oportunamente, tendo o fomecedor após o recebimento um prazo de até 03

(fi€s) dias para a entrega.

[f O serviço soliciado deveú ser prestado em local indicado pela secretaria solicitante.

ff-O prazo da licitação, terá sua vigência de 3 (três) meses.

9 - Fiscal da Ate:

9.1 - A Administração através do decreto mencionado abaixo, designa o servidor para

acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Insfrumento, para que este exerça as

funções de fiscais, com as atribuições do art.67 da Lei n" 8.666193, deste Termo de

Referência e outras que vierem a ser definidas em legislação própria. Decreto: No

106/GABPMR/2021 - Anderson José Guilherme - fiscal de contratos da Secretaria

Municipal de Educaçâo e Cultura.
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l0- Condicões do oasamento:

lO.f - O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondolândia no pnrzo de ate 20 (vinte)

dias posteriores ao encerramento do mês e após a liquidação da despesa com a aPresentação

da Nota Fiscal que deverá ser certificada e ou atestada pelo Fiscal a ser designado pela

Secretaria requisitante e encamiúado para pagamento, conforme determinação da SEMFAZ.

10.2 - A contratada deverá indicar no corpo da Nota FiscaVFaturq a descrição completa dos

à dos serviços prestados a esta Prefeitura, além do número da conta, agência e nome do banco

onde devená ser feito o pagamento;

10.3 - Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão

devolvidas a con&atada, para as necessiírias correçôes, com as informações que motivaram

sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;

10.4 - Neúum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações,

nem implicará aceitação defrnitiva da prestação dos serviços;

10.5 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças

serão de responsabilidade do Contratado.

Rondolândia-MT, I 7 de janeiro de 2022

LIVEIRA LEONELSAND
Sec. Mun ação, Esporte e Cultura

Decreto n" I 46/CAB/PMR/2022
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